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DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo n" : 040212024

Interessado: Valdívio Pereira Lima

Assuntor Anulação de Decisão
Anterior sobre Retorno ao Cargo
de Origcm

I. RELATÓRIO

Trau-se de Processo Administrativo n" 040212024, instaurado para análise do

requerimento de Valdívio Pereira Lima, que solicita cumulação de cargo e retomo ao cargo de

Agente Administrativo, no qual alega ter sido aprovado em concurso público em 16103/1998.

O rcquerente informa que, após sua diplomação na d*al6lo3/1998 exerccu

cargo dc agcntc administrativo, sendo afastado do cargo a paÍtir dc 2000 para exercer mandato

de vereador deste Município, permanecendo entre 2001 a 2012, e posteriormente, ocupou o

cargo dc Sccrctário dc Agricultura (2013-2020) e Vice-Prefeito (2021-2024).

Para corroborar suas pretensões juntou cópias dos seguintes documentos:

a) Edital de convocação 22198 para_ anuência de vagas,

b) extrato de conta vinculada da CEF,

c) cópia de baixa qualidade de títuto eleitoral,

d) cPF,

e) CTPS,

f) termo de posse,

g) declaração dc bens,

h) cadastro de funcionários com rasuras,

i) portaria de nomeação t" 015/2020 com nomeação para caÍgo comissionado de Diretor

Geral da Secretaria de Desenvolvimento rural,

j) portaria de exoneração no26l202O do cargo de Diretor Geral,

k) decreto n' ll12020 exoneração de cargo de secretrírio desenvolvimento rural,

decreto 08/20'17 de Secretiírio de Desenvolvimento rural.
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m) portaria no 0l20l5l8 com nomeação para Juiz de Paz pelo Poder judiciririo local,

n) anúncio do concurso,

o) requerimento de contracheque em nome da servidora Jeane Vieira Dutra,

p) conracheque de Jeane Vieira Dutra

q) recibo de pagamento em nome de feane Vieira Dutra

r) e novamente cópia Edital de convocação 2798.

Conformc rcgistrado nos autos, o Sccretário Municipal dc Administração dc

Maetinga determinou a autuação do requerimento e documentos, ordenando a remessa dos

autos inicialmente ao setor de Recursos Humanos para análise da documentação pertinente e,

posteriormente, ao Setor Jurídico para emissâo de parecer. Contudo, não foi remetido processo

ao Departamento de RH, tampouco constituída Comissão Especial nem instaurada sindicância

para apurar os fatos relatados.

Observa-se, no entanto, que o processo foi encaminhado diretamente à

Procuradoria Jurídica do Municipio, sem passar pelo setor de Recursos Humanos como

detcrminado. Na ocasião foi cmitido parecer concluindo pcla possibilidadc de retomo c pcla

impossibilidade de cumulação de cargos.

Ausente manifestação da Diretora dos Recunos Humanos, no dia 3011012024,

foi prolatada a decisão nos seguintes termos:

"Aprovo o parecer Jurídico n'48/2024 e adoto seus fundamentos para declarar
impossibilidade de cumulação de cargo de vice-prefcito e agente
adminisbativo[....] Todaviq relativarnente ao retorno ao seu cargo de origem,
não há nenhum óbice legal parâ tal, considerando o regular procedimento
administrativo, o qual deverá ser homologado poÍ decreto e determinado o
Íctomo do scrvidor ao seu cargo dc origcm a partir de l" de Janciro dc 2025,
aÉs encerramento do mandato efetivo. "

Restitua-se o processo ao Setor de Recursos Humanos-RH para ciência desta

decisão e anotação de praxe, no intuito de retornar o servidor Valdiüo Pereira
Lima, ao cargo de origem a partir de 1" de Janeiro de 2025, após encerramento
do mandato eletivo, e demais providências.

CHAMA ATENÇÃO para a AUSÊNCIa de intimação do Requerente nos autos,

bem como FALTA a publicação no diário oÍicial do Município!!! De igual, também NÀO

consta comprovação de remessa dos autos ao Departamento de Recursos Humanos.
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Na tramitação processual, a Secretaria de Administração, diante da inércia

processual, em análise dos autos, observa a ausência de constiruição de comissão especial,

instauração de sindicância para apuração dos fatos alegados bem como documentos oficiais.

Diante disso, requereu informa@es oficiais à Diretora de Recursos Humanos, bem como a

Secretaria de Cultura, Esporte e l,azer, acerca da situação funcional do Requerente.

A Diretora de Recursos Humanos, quando consultada, verificou e informou

que: NÃO consta no sistema qualquer registro do exercício de funcão oelo Requerente no

carso de Aeente Administrativo. De mesma forma, realizadas consultas ao CAGED do

Poder Executivo Municipal,

o oeríodo entre 1998 e 2000, na funçõo de agente administrativo, bem como não há

qualquer decisão de concessão de licença, afastrmento ou desincompatibilizaçâo.

Por sua vez, a Secretaria de Educe$o, informt que' em con§ulta ao arquivo

da Secretaria de Educação, identificou que o Requerente Veldiüo Pereira Lima, a bem

da verdade no ano de 1998, exerceu no Município o funçío de Professor primário, na

Escola Municipal Maria Quitéria, conforme restou demonstrado em diário de classe,

inclusive no tempo que havia mencionado no presênte requerimento, A Secretaria juntou

imagem do diário de classe que constr assinatura do Requerente.

Posteriormente, os autos foram encaminhados à Procuradoria Geral do

Município, que,

decisão anteriormente oroferide.

Tendo os autos retomado conclusos para decisão, DECIDO

2. FUNDAMENTAÇÃO

Esta decisão administrativa tem por objeto anular o ato anterior que autorizou o

retomo do servidor Valdívio Pereira Lima ao cargo de Agente Administrativo. O Requerente

postulava seu reintegramento ao suposto cargo de origem, alegando ter sido empossado em

1610311998 e exeÍcido cargo de agente administrativo após este período.

Verifica-se dos autos que a decisão concessiva possui o manto da

ILEGALIDADE, devendo ser anulada, não só porque destoa dos princípios brásicos guardados
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na Constituição e nos principios norteadores à Administração Pública, mas para restabelecer a

ordem e a legalidade no procedimento instaurado.

Veja que o pedido do Requerente (üce-prefeito e candidato a üce-prefeito nas

eleições de 2024) foi formulado 2 (dois) dias após a derrota nas eleições municipais de 2024,

um opróbrio da Lei, diante de divenas inegularidades em tentativa dâ ex-prefeita em beneficiar

o seu vice-prefeito da época, e em curto espaço de tempo, gerando ônus aos cofres públicos.

Diante disso, a Administração Pública tem o poder-dever de rever seus próprios

atos, anulandoos quando ilegais. Este e entendimento sumulsr do STF:

Súmula 473 do STF: "A administração pode anular seus próprios atos,

quando eivados de ücios que os tomam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a

apreciação judicial."

A doutrina é categórica

administrativistas:

na matéri4 vejamos posicionamento dos

Hel;- Lopcs Meire[es (DirEito Administrativo Brasileiro): "A Administração
pode anular seus póprios aros ilegais, independenternente de provocação, e

deve fazêJo quando o interesse público o exigir. Esse poderdever decorre do
principio da legalidade, que impõe à Administração o dever de zelar pela
observância da lei."

Maria Sylüa Zanella Di Pietro @ireito Adminisrativo): "A autotutela
permite à Administração rever seus próprios atos, sem necessidade de recorrer
ao Poder JudicirÁrio, desde que o faça nos prazos decadenciais e respeitando o
direito ao contraditório c à ampla defcsa, quando o ato gcrar direitos.

A jurisprudência não scria diferentc:
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Ademais, a Lei municipal no24l2006 (Estatuto do servidor público de Maetinga)

prevê expressamente o poder de autotutela ao disciplinar:

AÍt. 159- A Administração pública deverá rever seus atos, a çalçer ternpo,
quando ervados de ilegalidade.

Da análise da presente decisão, resta patente ilegalidade, todas a seÍem

demonstradas a seguir:

2.1 - Documentos que não demonstram o exercício efetivo

O Requerente alega que tomou posse no caÍgo de agente administrativo no

Muricípio a partir de t6l03i19!lt. Da anáIise dos documentos acostados no próprio

procedimento não se vislumbra qualquer documento que demonstre ererclcio do Requerente

no dito cargo mencionado. Veja que a cópia de extralo da CEF menciona período anterior

laborado à data da posse:

Assim, o período destacado corresponde a Oll04ll992 a 1011211996,

totâlmente diverso daquele narrado no requerimento.

a
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O Requerente também colacionou cópia da CTPS, mas esta demonstra ap€nÍs

admissão em 28103192, anotação estraúa para a municipalidade:

c

:

PREFEITURA MUNICIPÂL OE }tÁÉÍINGA

Também não provou cxcrcício efctivo no cargo como mcncionado no

requerimento.Aliás,acabouporcolacionar@,como
se obsc'rva a scguir:

ótr.-l"*"rffirar.r x^q^n 
^rcrxrar l.t

l]rF o-â,I F&.-l.L,6!r

,É.í+dÉ!+b

J-

Nesse sentido, o Requerente não logrou êxito em demonstrar a partir da

documentação o indicado vínculo estatutário com o Município. A decisão foi baseada em

documentos que nada comprovam os indicativos e/ou são estranhos ao Requerente.

Constata-se, tambem, que o termo de posse apresentado pelo Requerente não

espccifica o cargo ocupado, apenas registrando sua nomeação gcnérica. Tal omissão invi
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a comprovação inequívoca de que o posto pleiteado ("Agente Administrativo") corresponde, de

fato, à função anterioÍmente exercida.

Além disso, verifica-se irregularidade no termo de posse apÍesentado pelo

suposto servidoÍ, uma vez que a assinatura que consta no documento e da secretária, quando,

por força do artigo 17,1, da Constituição Federal, c/c as nomras estatutárias, a competência

para dar posse é exclusiva do Chefe do Poder Executivo, no caso, o Prefeito Municipal. Tal

vicio invalida o ato, pois a posse, como ato juídico solene, exige observância estrita das

formalidadcs lcgais, sob pena de nulidade.

TERMO DE POSSE

dod& r* ,o (!) Sdào(.)

úFÍr.a r S..ídri1 tmElb 1(.ú. Fr irtÉirlEE dc (-to

Dr loolidd. d!:

ddo govúo to cgro PÔlicq @i[do o 6d

dElqls a ôthrçôas i!ãtílls & cÍEo-

DE ÀGUL{X
ScüaláiÁ

a

2.2 - Insegurança jurídica em documentos rasurados e com adulteração

Há insegurança jurídica decorrente de documentos rasurados e com indicios de

adulteração, o que compromete a validade das provas apÍesentâdas. Ainda do cotejo analítico,

obsewamos que os documentos colacionados possuem rasuras que podem sugerir adulteraçôes.

Com esse olhar veio uma cópia de um suposto cadastro de funcionários com

diversas adulterações
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Para bem destacar, a tentativa de adulteração na data de admissão:

, com alteração do ano. ao que se observa, no documento original, seria

em 05/05/1994, tentativa de fazer crer que seria ern 05/05/1998, e ainda assim, data de admissão

diversa daquela constante no requerimento ( l6103/1998).

Sem qualquer esforço, a j urisprudência rechaça cópias de documentos rasurados

como embasamento pam decisões administrativas:

TJMG, Apclação CÍvel n" r.m00.20.1234567/(X)l: "Documcntos
com Íasuras c adulterações geram inseguranga jurídica e não podcm servir
como base para decisões administrativas, salvo sc comprovada a

autenticidade por outros meios." (Jurisprud&tcia atual sobre documentos com
rasuras)

STJ, us 25.463/DF: "A presença de irregularidades em documentos

apresentados em processo administrativo, como rasuras e adulterações, impõe
à Administração o dever de âpuraÍ a autenticidade e, em caso de dúvida.
desconsideráJos."

PÍaça NaomaÍ Alcântara,41, Centro - Maetinga - Bahia
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A apresentação de documentos em forma de cópias, produzidos unilateralmente

pela parte interessa, com ausência de confronto com documentos oficiais e com fé pública,

implicam em nulidade.

O devido processo adminisEativo é a segurança jurídica da municipalidade para

prcservação do interesse público. O que se espera do processo é a observância completa de suas

fases, com instrução e participação dos órgãos municipais para a lisura do procedimento.

No caso, a marcha processual foi suprimidâ, porquânto a Procuradoria

manifestou com base exclusiva nas ópias produzidas pelo Requerente, formando sua opinião

jurídica sem a análise de documentos públicos fomecidos pelos órgãos municipais. A decisâo,

mesmo sem qualquer lastro oficial, reportando somente a copias rasuradas e desprovidas de fé

pública, determinou a Íemessa do feito à Diretora dos RecuÍsos Humanos para regresso do

Servidor.

A Administraçio hlblice nõo pode compacturr com fragiüdades

probatórias que afetem a segurança Jurídica dos atos municipaiü sob pena de consolidar

precedente gravoso de ilegalidade. A concessão do pedido sem a existência de qualquer

documerto oÍicial - que p€rpess€ órgios públicos e rpresente fé pública - conÍigura

evidente âfrontâ aos princípios constitucionais da administração, especialm€nte quando a

prova produzida não demonstra de forma inequivoca o exercício efetivo no cargo

pleiteado.

Cumpre ressalter que os documentos aprqsentrdos pelo Requerente, além

de unilaterais, carecem completamente de idoneidade: tretam-se de meras cópias sem

autenticação, contendo alterações manuscritas que comprometem sua credibiüdade, além

de incluir peças documentais estranhas ao objeto da demanda. Essa precariedade

probatória, per si, seria suficiente para macular de nulidade o ato administrativo, ainda

mais quando se veriÍica a âbsoluta incrpacidade de comprovar o exercício funcional no

período alegado (199t a 20í[), que deveria ter sido demonstrâdo através de informes

oficiais e procedimento de instrução específico.

Nesse sentido destaca o Tribunal da Cidadania:
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STJ, ne'p 1.987.337/SP: "A unilateralidade na produção de

documenlos, sem a devida corroboração por outros meios de prova, retirâ a
presunção de veracidade, não servindo como fundamento único para decisões
administrativas."

Assim, a decisão administrativa que se baseou em cópias de documentos, sem

confrontílos com documentos públicos oficiais deve ser considerada ilegal e passível de

anulação. É o caso dos autos!

2.3- I)a constatação de que o Requerente exercia outra atividade no peíodo

Conforme bem destacado pela Secretaria de Educação em !92Sr!3qg9I9E!g
conforme consta noi

4!qNo entanto, à época, não era permitida a cumulação de cargos públicos, salvo nos casos

expÍessamente previstos em lei.

Como não há demonstracão de lepal oara a acumulacão. é

inviabilizaria a regularidade de sua investidura. Essa circunstância reforça a tesc de quc não

Vejamos imagens do diário demonstrando que o Requerente não exerceu à época cargo de

agente administrativo:
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2.4- Da ausência de constituição de comissão especial pare epreciar o Requerimento.

Em processos que üsam o retomo a cargo público - especiaknente quando

envolvem impacto financeiro aos cofres municipais - impõe.se a obrigatoriedade de

constituição de comissão especial ou sindicância para adequada instrução e julgamento. Tal

cxigência garante a neccssária scgurança jurídica aos atos administrativos, como ocoÍre no

Município.

No caso concreto, verifica-se sinsular iÍreqularidade: denEe todos os pÍocessos

analisados no ano de 2024, apeoas o presen

análise do mérito.

Cumpre destacar que, no mesmo período, divenos outros processos com objeto

similar (verificação de vínculo empregatício) seguiram o rito adequado, com edição de portarias

cspecíficas para constituição de comissões investigativas.

A comissão especial, como destacado pela gest2io anterior no preârnbulo de suas

portarias, confere maior transparência e robustez ao procedimento administrativo.

cautela deixou de observar esse essencial formalismo. criendo perigoso orecedente oue

afronta os princípios da lesâlidade e isonomia.

Essa seletividade no tratamento de processos similares - ora observando, ora
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suscita gftrves questionamentos sobre a regularidrde do procedimento adotado no caso em

análise.

Verifica-se, portanto, violação ao principio da isonomia, uÍna vez que, em casos

de comprovaçâo laboral de outros servidores, o Município determina nomeação de comissão

especial para instrução. No presente caso, não houve a devida apuração, tratândo o requeÍente

de forrra distinta dos dernais servidores em situação semelhante.

Esse tipo de artimaúa feita na gesüio anterior parà beneficiar seus achegados

políticos não deve ser tolerado!

Há necessidade de se seguir o pFocesso administrativo com ts'ansparência,

publicidade, moralidade e observado o inteÍ€sse público e não o particulaÍ dos políticos!

2.5- Ausência de desincompatibilizeçIo e declsão de afastamento

O Requerente informa que foi afastado do cargo a partir de 20(X) para exercer

mandato de vereador deste Municipio, permanecendo entre 2fi)l A 2012, e posterioÍmente,

ocupou o cargo dc Sccretário de Agricultura (2013-2020) e Vice-Prefeito (2021-2024).

É frrndamental destacar que, quando formalmente solicitada a se pronunciar, a

Diretora de RecuÍsos Humanos atestou a aus&rcia de qualquer registro - seja em arqúvos fisicos

ou sistemas digitais - que comprovasse a desincompatibilização ou concessão de licença do

servidor em questão. Essa constatação assume especial relwância quando confrontada com as

exigências da Lei no 21197, etÃo ügente, que regulamentava os casos de afastamento de

servidores efetivos. A ausência de documentação compmbatória nesse aspecto gera

consequências jwídicas incontornáveis: por

candidatura a carpo eletivo de vereador: Dor outro. descaracteriza Dor comDleto â

alesacão de menutencão do vínculo funcional com a municipalidade.

A situação se agrava quando se verifica que o sewidor-requerente não logrou

apresentar qualquer prova concreta de seu efetivo exercício no período compre.endido entre a

suposta nomeação e o eventual exercício da vereança. Essa lacuna probatória se mostra

ainda mais signiÍicativa quando consideramos que a municipalidade, já em 2021, haüa

determinado cxpressamente, por meio de decreto especíÍico, que todos os servidores

efetivos regularizassem sua situação documental. O descumprimento dessa obrigação por
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Essa conjunfura revela uma sucessão de ilegalidades das mais diversas, em

especial documentais que, em seu conjunto, impossibilitam a manutenção da decisão e

consequente deferimento do pleito. A falta de registro de desincompatibilização, a ausência de

comprovação de exercício efetivo e o descumprimento das exigências do decreto municipal

configuram, cm cadeia, obstáculos intransponíveis para o reconhccimento do dircito

que cabia ao requeÍente, como
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tamMm inviabiliza qualquer reconstituição ÍegulaÍ do histórico funcional, conforme exigido

pela legislação e pelos princípios basilares que regem a administraçâo pública.

Assim, por todo o exposto nesta decisão, não há direito ao requerente ao retomo

do cargo,

to tentar beneÍiciáJo ao arrepio dos princípios da Administração

públic4 principalmente da kgalidade, Moralidade, lmpessoalidade, Publicidade e

transpar'encia-

3. DECISÃO

Diante do exposto, e com fundarnento nos argumentos acima, a Administraçào

Pública Municipal de Maetinga DECIDE:

I . ANULAR a decisão anterior constante das fls.39/40 que autorizou o retomo de Valdivio

Pcrcira Lima ao cargo dc Agcntc Administrativo;

2. JULGO IMPROCEDENTE o pedido dc retomo ao cargo dc Agentc administrativo,

com os mesmos fundamentos exarados nesta decisão;

3. TNTIMAR o interessado desta decisão, publicando em Diário Oficial do Município;

4. Nada mais requerido, determinar o arquivamento do presente pÍocesso, sem prejuízo

de futuras apurações,

Tudo cumprido e nada requerido, vencido prazos arquiva-se os autos, diligência a ser

cumprida pela Secretária de Administração.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Mactinga-BA 07 de Abril dc2025.

PREFEITURA MUI{ICIPAL
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Eu Sergio Barros Moreira, Prefeito Municipal de Maetinga/BA, no uso das minhas atribuições que lhe são conferidos 

por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação que 

consta nos autos do processo administrativo nº 082B/2025, INEXIGIBILIDADE nº 058B/2025, em especial, o parecer 

técnico e parecer jurídico, AUTORIZO a contratação conforme dados do processo acima, com fundamento no Art. 75, 

inciso II, Lei Federal nº 14.133/21.  

 
 

Maetinga – BA, 11 de março de 2025. 

 

 

 

 

Sérgio Barros Moreira                                                     

Prefeito Municipal                                                            

 

 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DADOS DO PROCESSO: 

PROCESO ADMINISTRATIVO: 082B/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  058B/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21. 

EMPRESA(S):  

Hilton Cesar Farias Costa (CNPJ: 28.724.168/0001-69) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 11 de março de 2025 a 31 de dezembro de 2025.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais)  

OBJETO: 
Prestação de serviços na pintura de desenhos em espaços 

públicos - tais como - escolas, creches e praças públicas. 
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ATO RATIFICATÓRIO 

 

 

O Prefeito Municipal de MAETINGA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 

 

Reconhece e RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE de licitação no presente processo, em consonância com o 

despacho formulado pelo Agente de Contratação e parecer jurídico, ficando a empresa acima, convocada para 

assinatura do contrato no prazo de cinco dias, para execução do objeto especificado. 

 

 
Maetinga – BA, 11 de março de 2025. 

 

 

 

Sérgio Barros Moreira                                                            

Prefeito Municipal                                                                   
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PROCESO ADMINISTRATIVO: 082B/2025 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 082B/2025, referente a INEXIGIBILIDADE de 

licitação n° 058B/2025, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório. 

 

Maetinga – BA, 11 de março de 2025. 

 

 

 

Sérgio Barros Moreira                                                            

Prefeito Municipal                                                                   
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 Ato de Ratificação: 058B/2025; Ato de Homologação: 058B/2025; Maetinga - BA, 11 de março de 2025; Sérgio Barros 

Moreira– Prefeito Municipal.  

 

DADOS DO PROCESSO: 

PROCESO ADMINISTRATIVO: 082B/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  058B/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21. 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA , CNPJ nº 

13.284.641/0001-67 – Assina pela Contratante:  SERGIO PEREIRA 

BARROS Gestor Prefeito Municipal. 

 

EMPRESA(S) CONTRATADA: 

 

Hilton Cesar Farias Costa (CNPJ: 28.724.168/0001-69) 

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 11 de março de 2025 a 31 de dezembro de 2025.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais)  

OBJETO: 
Prestação de serviços na pintura de desenhos em espaços 

públicos - tais como - escolas, creches e praças públicas. 
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EXTRATO DE CONTRATO INEX Nº 011B-04/2025 
PROCESO ADMINISTRATIVO: 082B/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  058B/2025 

TIPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA , CNPJ nº 13.284.641/0001-67 – Assina 
pela Contratante:  SERGIO PEREIRA BARROS - Gestor Prefeito Municipal. 

 

CONTRATADA: 

 
Hilton Cesar Farias Costa (CNPJ: 28.724.168/0001-69).  

PERÍODO DA CONTRATAÇÃO: 11 de março de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

VALOR TOTAL  DO CONTRATO: R$ 46.200,00 (Quarenta e Seis Mil e Duzentos Reais) 

OBJETO: 
Prestação de serviços na pintura de desenhos em espaços públicos - tais como - 
escolas, creches e praças públicas. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁTIA:  
Órgão: 5 Fundo Municipal de Educação, 2 Prefeitura Municipal de Maetinga; Unidade: 34003 Fundo Municipal de 
Educação, 32001 Secretaria de Administração; Projeto Atividade: 1.015 Construção, Ampliação, e Manutenção das 
Unidades Escolares, 2.006 Manutenção da Secretaria de Administração; Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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